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                                                                         INDICAÇÃO                    141/05                                                       

                                                                                  

 

               ZÉ DO PT                                                                                                 PT 
                                                                 
 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

                                                     
                                                                    

INDICA A NECESSIDADE URGENTE DE 

REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 

ESCLARECER E INSERIR A POPULAÇÃO 

BENEFICIÁRIA NA IMPLANTAÇÃO DO 

PROGRAMA LUZ PARA TODOS EM PORTO 

ESPERIDIÃO. 

 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, após ouvido 
o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado Expediente Indicatório 
ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia a Ilmª Sr. 
VERA LÚCIA PEREIRA DE ARAÚJO – MD. DEPUTADA ESTADUAL, ao Ilmº Sr. ROSTIL 
SOUZA DA ROCHA – MD. SECRETÁRIO DE AGRICULTURA MUNICIPAL, ao Ilmº Sr. 
EDSON IPÓLITO – GERENTE COMERCIAL DA REDE CEMAT e ao Ilmº Sr. GUSTAVO 
REIS VASCONCELOS – MD. COORDENADOR DO PROGRAMA “LUZ PARA TODOS”, NO 
MATO GROSSO – ELETRONORTE e ao SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS,  
mostrando-lhes a necessidade urgente de realização de audiência pública para 
esclarecer e inserir a população beneficiária na implantação do programa luz para 
todos em Porto Esperidião.  

 
                                                 
                               PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em  25 
de  Agosto de 2005.  
 

 

 

Zé do PT 
Vereador 
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J U S T I F I C A T I V A  
 

                               Prezados Senhores:             

                                                             
O Programa Luz Para Todos, criado pelo Governo Federal através do 

Decreto 4873/2003, tem como objetivo, até o ano de 2008, atender em energia elétrica a 
parcela da população rural que ainda não tem acesso a esse serviço público. 

 
O Ministério das Minas e Energia divulgou a Portaria nº 447/2004, na 

qual foi estabelecido o Manual de Operacionalização do Programa. O mencionado Manual 
define a estrutura operacional, e estabelece os procedimentos, os critérios técnicos, 
financeiros e define as prioridades que serão aplicadas no Programa.  

 
A população que será beneficiada pelo programa ainda desconhece a 

forma de implantação do programa. Não sabe quais serão os agente executores e as 
possíveis despesas que podem advir da colocação das redes de energia na propriedade e 
da energia consumida.  

 
Por essas razões, solicitamos especial empenho por parte de Vs. Ex.ª, 

no sentido de viabilizar a realização de audiência pública para esclarecer e inserir a 
população beneficiária na implantação do programa luz para todos em Porto 
Esperidião.  
 
                              PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 25 
de  Agosto de 2005.  
 

 

Zé do PT 
Vereador 
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